
         PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 235/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2022
PROCESSO Nº 15547/2022
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Si-
queira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assis da, e a empresa ZE-
NATTI & ZENATTI MERCEARIA LTDA por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Munici-
pais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital  de Pregão Eletrônico nº
146/2022, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discrimina-
dos, com seus respec vos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 – Cons tui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL
06 2.500 Kg Repolho  Liso  Extra:  pesado  e  firme,  parte  central

externa  deve  ser  firme.  Cor,  odor  e  sabor
caracterís cos, pesando em média cada unidade 1,4
a 1,6 kg. Embalagem: engradado de madeira ou saco
de nylon, novos e rotulados com peso médio de 25
kg.

R$ 2,22 R$ 5.550,00

09 3.000 Kg Beterraba  Extra  AA:  deverão  estar  frescas,  sãs,
inteiras,  limpas,  no ponto de  maturação adequado
para consumo. Deverão apresentar diâmetro entre 6
e  8 cm,  cor  acentuada, sem manchas,  brotos,  não
deve  estar  murcha  e  sem  presença  de  mofo.
Embalagem:  caixa  K  (madeira  descartável)  nova  e
rotulada, peso aproximado caixa 20 kg. 

R$ 2,71 R$ 8.130,00

17 800 Kg Pepino  Extra  AA:  variedade  caipira.  Deverão  estar
frescos  e  sãos,  inteiros,  limpos,  livres  de  umidade
externa  anormal.  Deverão  ter  coloração  verde
escura  ou  verde  escura  brilhante  e  comprimento
entre 20 cm e 25 cm. Embalagem: caixa K (madeira
descartável) nova e rotulada, peso da caixa 23 kg.

R$ 3,77 R$ 3.016,00

22 100 Kg Brocolis Ninja Extra: bem redondo, com talos firmes
sem  espaços  entre  os  buquês,  pesando a  unidade
entre  500  g  a  800  g.  Deverão  estar  frescos,  sãos,
inteiros,  limpos,  bem  desenvolvidos,  sem  manchas
escuras,  de cor verde uniforme. Embalagem: 500 a
800 gramas rotulados.

R$ 12,69 R$ 1.269,00

23 300 Kg Escarola Extra: folhas bem presas as bases, cor verde
escuro  viva  na  parte  de  cima  e  clara  na  base,
pesando cada pé em média 300 gramas.  Embalagem
engrado  de  madeira  novo  e  rotulado  com  peso
aproximado de 8 kg.

R$ 12,62 R$ 3.786,00

26 800 Kg Pepino Extra AA:  variedade japonês.  Deverão estar
frescos  e  sãos,  inteiros,  limpos,  livres  de  umidade
externa  anormal,  ter  coloração  verde  escura  ou
verde escura brilhante e comprimento entre 20 cm e
25  cm.  Embalagem:  caixa  K  (madeira  descartável)
nova e rotulada, peso da caixa 23 kg.

R$ 3,96 R$ 3.168,00

28 2.000 Kg Abobrinha  Extra  AA:  variedade  brasileira.  Deverão
estar  frescas,  sãs,  inteiras,  limpas,  no  ponto  de

R$ 3,03 R$ 6.060,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



         PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

maturação  adequado  para  consumo.  Deverão
apresentar  comprimento  entre  20  a  22  cm.
Coloração verde brilhante, firme sem rachaduras ou
furos.  Embalagem:  caixa  K  (madeira  descartável)
nova e rotulada, peso aproximado caixa 20 kg.

30 1.500 Kg Manga:  variedade palmer  -  9  a  12 frutos.  Deverão
estar  frescos  e  sãos,  inteiros,  limpos  e  apresentar
cor, odor e sabor caracterís cos. As mangas deverão
apresentar  peso entre 300  a  500  gramas  unidade,
casca  firme  e  polpa  macia.  Embalagem:  caixa  de
papelão com tampa nova e rotulada, peso da caixa 6
kg 

R$ 3,68 R$ 5.520,00

34 200 Kg Mini  Tomate  (sweet  grape/cereja):  Devem  estar
frescos,  sãos,  inteiros,  limpos  e  livres  de  umidade
externa anormal. Deverão apresentar a cor entre 30
e 90 % da cor final. O calibre deve ter de 2 a 3 cm.
Embalagem  para  transporte:  cumbuca  de  plás co
atóxico pesando de 500 gramas a 01 kg.

R$ 16,80 R$ 3.360,00

35 100 Kg Abobora  seca,  descascada,  de  primeira  (boa
qualidade),  coloração  uniforme,  isenta  de
enfermidades,  material  terroso  e  umidade externa
anormal,  isenta  de  sabor  e  odor  estranhos.
Embalagem:  saco  de  polie leno  pesando
aproximadamente de 01 a 05 kg. 

R$ 4,29 R$ 429,00

37 20 Kg Pimenta  verde  americana  Extra  AA.  Deverão  estar
frescas,  inteiras  e  sãs,  no  ponto  de  maturação
adequado para consumo. As pimentas deverão estar
firmes,  com  a  coloração  uniforme,  verde  lustroso,
com comprimento entre 15 e 20 cm. Os cabos não
poderão estar danificados. Embalagem: caixa nova e
rotulada, peso aproximado da caixa 10 kg.

R$ 8,90 R$ 178,00

39 500 Kg Almeirão  Pão  de  Açúcar  Extra:  maços  com  folhas
bem  firmes  e  sem  manchas  amarelas  ou  folhas
murchas,  pesando  em  média  1  kg.  Embalagem:
engradado de madeira novo e rotulado pesando 10
kg.

R$ 6,50 R$ 3.250,00

42 800 Kg Milho verde, de primeira (boa qualidade), grãos bem
desenvolvidos,  não  devem  estar  duros,  espigas
descascadas  e  limpas  (sem  cabelo),  tamanho  e
coloração  uniformes,  isento  de  enfermidades,
material  terroso  e  umidade  externa  anormal,
acondicionado  em  saco  de  polie leno,  pesando
aproximadamente  5  kg,  e  suas  condições  deverão
estar de acordo com a Resolução RDC 272 de 22 de
setembro de 2005,  com os padrões de embalagem
da instrução norma va conjunta Nº 9, de 12/11/02,
(SARC,ANVISA,INMETRO).

R$ 5,78 R$ 4.624,00

43 50 Kg Berinjela  Extra AA:  variedade coloração escura, cor
roxo lustroso e uniforme. Deverão estar frescas, sãs,
inteiras, limpas e livres de umidade externa anormal.
As berinjelas deverão ter o comprimento entre 14 e
20  cm  e  diâmetro  transversal  de  6  a  8  cm.
Embalagem:  caixa  K  (madeira  descartável)  nova  e
rotulada, peso caixa 12 kg.

R$ 3,67 R$ 183,50

46 30 Kg Quiabo  Extra  AA:  grupo  cilíndrico.  Devem  estar
frescos,  inteiros  e  sãos,  no  ponto  de  maturação
adequado para  consumo.  Os quiabos deverão tr  o

R$ 11,90 R$ 357,00
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comprimento entre 10 e 12 cm, cor verde uniforme,
sua ponta deve quebrar com facilidade. Embalagem:
caixa K (madeira descartável) nova e rotulada, peso
aproximado da caixa 18 kg.

48 200 Kg Vagem  Extra  AA:  variedade  manteiga/macarrão
curta. Deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto
de  maturação  adequado  para  consumo.  As  vagens
deverão  apresentar  cor  verde  uniforme,  não
poderão  estar  esbranquiçadas,  murchas  e  nem
escuras.  Embalagem:  caixa  K  (madeira  descartável)
nova e rotulada, peso aproximado da caixa 18 kg.

R$ 11,78 R$ 2.356,00

54 300 Kg Pêssego: variedade nacional. De primeira qualidade,
tamanho e coloração uniformes,  devendo ser  bem
desenvolvidos  e  maduros,  com  polpa
amarela/branca  firme  e  intacta,  sem  danos  sicos
oriundos  do  manuseio  e  transporte.  Os  pêssegos
deverão ser da classe 4 (>= 5,6 a < 6,1). Embalagem:
caixas  de  papelão  rotulada  pesando
aproximadamente 8 kg.

R$ 12,49 R$ 3.747,00

55 6.000 Kg Maçã Nacional: variedade fuji. Deverão estar frescos
e  sãos,  inteiros,  limpos  e  apresentar  cor,  odor  e
sabor caracterís cos.  As maçãs deverão ter  o peso
entre  100  e  115  gramas.  Embalagem:  caixa  de
papelão  com  tampa,  nova  e  rotulada  com  peso
aproximado  de  18  kg  e  número  aproximado  de
maçãs 80 a 150 unidades.

R$ 6,73 R$ 40.380,00

61 3.000 Kg Tangerina:  variedade  ponkan  A.  Deverão  estar
frescos  e  sãos,  inteiros,  limpos  e  apresentar  cor,
odor e sabor caracterís cos.  As tangerinas deverão
apresentar  calibre entre 7 cm a 7,8 cm,  casca sem
manchas  ou  defeitos,  polpa  intacta  e  firme.
Embalagem: caixa M rotulada, peso aproximado 22
kg com 132 a 144 unidades. 

R$ 3,49 R$ 10.470,00

62 400 Kg Uva:  variedade  niágara  Extra  A.  Deverão  estar
frescos  e  sãos,  inteiros,  limpos  e  apresentar  cor,
odor  e  sabor  caracterís cos.  Cachos  cheios,  com
bagas  firmes  e  lisas,  não  devem  desprender  com
facilidade do cacho. Os cachos deverão pesar de 150
a  250  gramas.  Embalagem:  caixa  de  madeira
descartável, nova e rotulada, caixa com 5 kg. 

R$ 13,87 R$ 5.548,00

63 100 Kg Ameixa estrangeira (preta), graúda, com diâmetro de
4  a  5  cm,  de  primeira,  tamanho  e  coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura,
com  polpa  firme  e  intacta.  Embalagem:  caixa  de
madeira pesando aproximadamente 10 kg. 

R$ 18,90 R$ 1.890,00

65 50 Kg Alho-poró.  Espécie  comum,  de  primeira,  com
diâmetro equatorial do talo entre 15 mm e 20 mm.
Deve apresentar-se com aspecto  fresco,  são e não
queimado. Limpo, tenro e hidratado (não murcho),
com folhas íntegras suculentas e verdes, sem folhas
amareladas, sem podridão. Isento de sujidades e de
quaisquer matérias estranhas, de cheiro e/ou sabor
anormal.  Embalagem  para  transporte:  caixa  de
madeira ou plás ca

R$ 17,37 R$ 868,50

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
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1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 09 (nove) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com as solicitações do Contratante, no
horário das 07hs às 09hs, 02 (duas) vezes por semana, às Segundas e Quintas-Feiras, em dias de expediente normal.

2 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Cempra, situado na Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-
1225  –  Parque  Industrial  Fuad  Razuk,  nesta  cidade  de  Pederneiras,  correndo  por  conta  da  Contratada  todas  as
despesas  de  embalagem,  seguros,  transporte,  tributos  e  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  decorrentes  do
fornecimento. 

3 – A  realização de cada entrega  será  efetuada  após pedido realizado pela Contratante via  FAX  ou E-mail,   que
informará previamente à Contratada as quan dades e a data de cada entrega, de acordo com as reais necessidades
do Setor de Merenda Escolar, observados os itens 1 e 2 desta cláusula.

4 – A opção para o po de produto a ser fornecido será de responsabilidade do Setor de Merenda Escolar que deverá,
sempre,  observar  o  critério  de  menor  preço  e  o  de  sazonalidade  dos  produtos  e  comunicar  diretamente  ao
fornecedor.

5 – A quan dade e a periodicidade de cada parcela a ser entregue, poderá variar para mais ou para menos, de acordo
com as necessidades da Contratante.

6 – No fornecimento deverá ser respeitada a sazonalidade dos produtos.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de subs tuição ou impedimento do
administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 –  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua subs tuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de subs tuição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da no ficação por escrito, man do o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quan dade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  da  no ficação  por  escrito,  man do  o  preço  inicialmente
contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á defini vamente, após verificação do atendimento integral da quan dade e das
especificações contratadas.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efe va de cada parcela solicitada,
por  meio  de depósito em conta-corrente,  após a apresentação da nota fiscal/fatura  devidamente atestada  pelos
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
em até 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial,  junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município de Pederneiras,
entre a data do vencimento e o efe vo adimplemento da parcela,  é  calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe vo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no ar go 7º da lei Federal nº 10.520/02 e ar go 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garan da a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injus ficada de re rar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injus ficado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A par r do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas,  a  Administração  descontará do primeiro pagamento que fizer  à Contratada,  após a sua
imposição;
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6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro  de Preços,  sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações,  da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quan ta vos,
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que subs tuirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quan dades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir  uma quan dade mínima do material,  ficando a seu
exclusivo critério a definição da quan dade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quan ta vos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  es ma vos  e  representam  as
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 09 (nove) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a u lização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser subs tuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Cons tuem mo vos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos ar gos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos ar gos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7  –  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  jus ficadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio  econômico-
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o registro
em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item,
bem como se u lizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os pra cados no mercado.
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10 –  Caso seja  necessário,  a  Prefeitura  Municipal  de Pederneiras  reserva-se no  direito  de enviar  amostra dos
produtos  para realização dos ensaios,  testes e  demais  provas exigidas  por  normas técnicas  oficiais  para  a  boa
execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme ar go 75 da Lei nº 8.666/93.
Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas  no edital,  a contratada
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos
ar gos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi  encerrada a presente Ata que,  após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras, 25 de outubro de 2022.

EDVANDRO LUIS ZENATTI IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 292.759.678-65 Prefeita Municipal

Zenatti & Zenatti Mercearia Ltda.
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